
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de 

recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478, 

de 6 de agosto de 1997; e dá outras 

providências. 

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE 

PRODUÇÃO 

Art. 42.  O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas 

governamentais: 

I - royalties; e 

II - bônus de assinatura. 

§ 1o  Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1o do art. 20 

da Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 

§ 2o  O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de partilha de 

produção, devendo ser pago no ato de sua assinatura. 

Art. 43.  O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação 

equivalente a até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos 

proprietários da terra onde se localiza o bloco. 

§ 1o  A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 

produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, 

vedada a sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 



§ 2o  O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP. 

Art. 44.  Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 

1997, aos contratos de partilha de produção. 

CAPÍTULO VI 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

Art. 45.  O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 

União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 

licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9o. 

Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o § 1o do art. 8o, representando a 

União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 

comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

referidos no caput. 

Art. 46.  A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 

Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60. 
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